
        

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY

PARATY - CIDADE HISTÓRICA - MONUMENTO NACIONAL

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 003 DE 13 DE 

NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

CONCEDE A COMENDA MÉRITO 

DE PARATY À SENHORA GEISA 

APARECIDA DE OLIVEIRA  

 

 

                                      

                                          A Câmara Municipal de Paraty, em conformidade 

com o disposto no artigo 32, inciso XVI, da Lei Orgânica do Município 

APROVA e eu PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 

                                          Art. 1° - Fica concedida a Medalha Condecorativa 

“Mérito de Paraty” à senhora GEIS APARECIDA DE OLIVEIRA.  

 

                                        Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entrará 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Sala das Sessões, 

13 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

LUCAS CORDEIRO 

Vereador 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY

PARATY - CIDADE HISTÓRICA - MONUMENTO NACIONAL

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Geisa, mulher nascida e criada em Paraty, acumula múltiplos papéis de 

destaque: é esposa, mãe e uma dedicada atleta. Sua jornada no atletismo 

começou há 10 anos, impulsionada pela busca por bem-estar físico e mental, 

encontrando na corrida não apenas um exercício, mas um estilo de vida. Ela se 

uniu à Associação de Corredores de Paraty (ACORPAR), uma comunidade de 

atletas locais entusiastas, e com esse suporte, conquistou prêmios e 

reconhecimento em diversas competições. 

Nessa trajetória, Geisa, junto com seu esposo Dante, percebeu o potencial 

inexplorado da corrida de rua em sua cidade. Eles decidiram então 

profissionalizar a prática, criando uma assessoria esportiva que mescla os 

conhecimentos de Pedagogia e Educação Física. Seu engajamento levou-a a 

participar de renomadas competições, como a corrida “28 Praias” e outros 

circuitos variados. 

A "Liga da Justiça", nova equipe formada por Geisa, é ativa na zona rural, 

em locais como Barra Grande, Taquari e São Gonçalo. Lá, promovem a inclusão 

esportiva, oferecendo treinamento gratuito a residentes de todas as idades. Além 

disso, Geisa integra esforços para incentivar a prática esportiva na infância, uma 

iniciativa que desenvolve em parceria com seu colega Domingos. 

Após uma pausa dedicada à maternidade, Geisa retomou os treinos com 

entusiasmo e persiste em seu desenvolvimento atlético. Ela reconhece o impacto 

transformador do esporte, que fortalece a autoestima, melhora as interações 

sociais e beneficia a saúde. Esses valores são refletidos em sua atuação 

inspiradora na "Liga da Justiça". 

Por todas essas contribuições significativas, Geisa é justamente celebrada 

por esta Casa Legislativa, uma homenagem merecida que reconhece sua 

influência positiva e seu legado social no âmbito do atletismo. 
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